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Honor arios equiparados a cr éditos trabalhistas sdo
limitados

18/03/2019

A 3 Turmado Superior Tribunal de Justica estabel eceu que os valores referentes a honorarios advocaticios equiparados
aos créditos trabal histas estdo submetidos ao limite quantitativo estabel ecido pela assembleia geral de credores de
empresa em recuperacao judicial, mesmo que o titular do crédito seja pessoa juridica.

Com base nesse entendimento, o colegiado confirmou acérddo do Tribunal de Justica de S&o Paulo que limitou o
recebimento dos honorérios de sociedade de advogados ao vaor de R$ 2 milhdes, definido em cldusulainserida no plano
de recuperacéo devidamente aprovado pela assembleia de credores.

A sociedade de advogados apresentou recurso ao STJ pedindo que os honorarios fossem integral mente considerados como
créditos trabal histas, afastando-se a limitac&o de valores prevista no plano de recuperacéo judicial.

No recurso apresentado pelas empresas em recuperacao, foi pedido que os honorérios advocaticios devidos a pessoas
naturais e a pessoas juridicas fossem tratados como créditos trabal histas apenas até o limite de 150 sal&rios minimos,

conforme previsto no artigo 83, |, daLei de Faléncia e Recuperacdo de Empresas, devendo o restante ser pago como

créditos quirografarios.

Caréter alimentar

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que a Corte Especial do STJjadecidiu em recurso repetitivo (Tema
637) que os créditos resultantes de honorarios advocaticios tém carater alimentar e podem ser equiparados aos créditos
trabal histas, o que da aos seus titulares os correspondentes privilégios no concurso de credores.

No caso analisado, 0 ministro destacou que, em relacdo aos débitos trabal histas de natureza alimentar, foi estabelecido o
limite méximo de pagamento aos credores de R$ 2 milhdes. As recuperandas, com aval da classe de credores, definiram
ainda que qualquer valor que excedesse esse limite seria tratado como crédito quirografario.

Segundo Bellizze, tal medidafoi tomada para evitar que os credores trabal histas titulares de expressivos créditos
impusessem seus interesses em detrimento dos demais.

"A sociedade de advogados recorrente, que pretende ser reconhecida, por equiparacdo, como credoratrabalhista, hg,
naturalmente, de se submeter as decisdes da respectiva classe. Afigurar-se-ia de todo descabido, alias, concebé-la como
credora trabal hista equiparada, com os privilégios legais dai advindos, e afastar-lhe o limite quantitativo imposto aos
demais trabalhadores, integrantes dessa classe de credores’, concluiu o relator.

Isonomia

Segundo o ministro, a qualificacdo de determinado crédito serve para situé&lo em uma das diversas classes de credores,
segundo a ordem de preferéncia prevista nalegislagdo, o que ensegja tratamento Unico narecuperagdo judicia ou na
faléncia, para dar isonomia aos titulares do crédito de uma mesma categoria.

De acordo com o relator, os honorarios das sociedades de advogados também tém origem na atividade profissional de
advocacia exercida por seus socios, tendo natureza alimentar e similitude com o crédito trabal hista, conforme preceitua a
jurisprudéncia.

"E indiferente, para esse propdsito, se a exploragdo da atividade profissional da advocacia da-se individualmente, ou se
organizada em sociedade simples. Fato é que aremuneragéo pelo trabalho desenvolvido pel os advogados em sociedade &,
na forma do contrato social, repartida e destina-se, de igual modo, a subsisténcia de cada um dos causidicos integrantes da
banca e de suafamilia', destacou.

Subsisténcia

Bellizze disse ser possivel 0 estabel ecimento de patamares maximos para que os créditos trabal histas (ou créditos aeles
equiparados, como os honorérios advocaticios) tenham um tratamento preferencial no caso dafaléncia (artigo 83, |, dalLel
11.101), ou, consensualmente, no caso da recuperacdo judicial, convertendo-se o que extrapolar o limite em crédito
quirografario.
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O ministro destacou que alegislacéo garante o pagamento prévio de uma quantia suficiente e razoavel para garantir a
subsisténcia dos credores trabal histas. Todavia, segundo o relator, os créditos que excedam o valor acordado entre os
credores, mesmo que tenham natureza alimentar, ndo podem ter precedéncia sobre os demais.

"A preferéncialegal conferida a classe dos empregados e equiparados justifica-se pela necessidade de se privilegiar

aquel es credores gque se encontram em situacéo de maior debilidade econdmica e possuem como fonte de sobrevivéncia,
basicamente, a sua forca de trabalho, devendo-se, por isso, abarcar o maior nimero de pessoas que se encontrem em tal

situacao”, explicou. Com informacdes da Assessoria de Imprensa do STJ.
REsp 1649774

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2019-mar-18/honorarios-equi parados-creditos-trabal hi stas-sao-limitados/
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